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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE RESULTADO DEFINITIVO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA - MS - EDITAL VIII – PROCESSO SELETIVO Nº 
008/2025 

O Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso 
do Sul, por intermédio da Comissão Organizadora do 
Processo de Seleção Simplificada, constituída por meio do 
Decreto nº 417, de 23 de maio de 2025, Torna Público 
para conhecimento dos interessados, EDITAL DE 
RESULTADO DEFINITIVO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N° 008/2025 - EDITAL VIII, conforme relação 
constante no Anexo I deste Edital. 

Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, aos dois 
dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 

JACKELINE DRUMOND BATISTA 
Presidente 

 

HYAN FILIPE MOURA CARDOSO 
Membro 

 

CARLA CRISTINA DE CARVALHO 
Membro 

 

ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO Nº 008/2025 

RESULTADO DEFINITIVO 
CARGOS DE NÍVEL ELEMENTAR 

01. Cozinheira 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1º 0101-01 Susana Machado Scutilaker 2,0 
2º 0101-02 Vanusa Pasini Alves  2,0 

 

02. Pedreiro 
Classificação Inscrição Candidato Nota 
1º 0201-01 Miguel Siqueira Lima 4,0 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA - MS - EDITAL VIII – PROCESSO SELETIVO Nº 
008/2025 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso de suas atribuições legais e 
mediante as condições estipuladas no Edital do Processo 
Seletivo Simplificado nº 008/2025- Edital VIII, em 
conformidade com as normas constitucionais e demais 
disposições legais atinentes à matéria, HOMOLOGA, o 
Resultado Final e a Classificação dos aprovados para todos os 
cargos/funções públicas, com publicação no Diário Oficial do 
Município, para que se produzam os devidos e legais efeitos, 
quanto ao resultado do presente certame público. 

Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, aos dois 
dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 047/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA - MS - EDITAL XIV – PROCESSO SELETIVO Nº 
014/2024 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
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homologação final do Processo Seletivo Edital nº 014/2024, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DO APROVADO E CLASSIFICADO conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 11h, do dia 
03/06/2025 ou 04/06/2025, munido de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, a dois dias do mês de junho do ano de dois mil 
e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 047/2025 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de ços embasam as convocações do 
presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas das 
Secretarias Municipais decorrentes de servidores públicos 
efetivos que estão afastados de suas funções para: licença 
para tratamento de saúde; licença gestante; afastamento para 
tratar de interesses particulares; licença de saúde para 
tratamento de pessoa da família; readaptação; função 
gratificada, cargos em comissão ou em confiança; licença 
sindical; cargos em vacância e licença para agente político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houve aprovados para o cargo. 

Água Clara/MS, a dois dias do mês de junho do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

TARCISIO EDER VASQUEZ DE SOUZA 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 047/2025 
PROCESSO SELETIVO Nº 014/2024 

03. Tratorista 
Classificação Candidato Nota 
10º Igor Cordeiro Lima 2,0 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA - MS - EDITAL IV – PROCESSO SELETIVO Nº 
08/2025 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 

Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 014/2024, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E CLASSIFICADOS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 
262, KM 135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 11h, do 
dia 03/06/2025 ao dia 04/06/2025, munidos de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, a dois dias do mês de junho do ano de dois mil 
e vinte e cinco 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2025 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de ços embasam as convocações do 
presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas das 
Secretarias Municipais decorrentes de servidores públicos 
efetivos que estão afastados de suas funções para: licença 
para tratamento de saúde; licença gestante; afastamento para 
tratar de interesses particulares; licença de saúde para 
tratamento de pessoa da família; readaptação; função 
gratificada, cargos em comissão ou em confiança; licença 
sindical; cargos em vacância e licença para agente político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, a dois dias do mês de junho do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

ALEX DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
MARCOS LUCAS DE LIMA DUTRA 
Secretário Municipal de Esportes 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2025 
PROCESSO SELETIVO Nº 008/2025 

 
01. Cozinheira 
Classificação Inscrição Candidato Nota 
1º 0101-01 Susana Machado Scutilaker 2,0 
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02. Pedreiro 
Classificação Inscrição Candidato Nota 
1º 0201-01 Miguel Siqueira Lima 4,0 

 
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

Processo Administrativo n° 074/2025. 
Pregão Eletrônico n° 025/2025. 

Registro do TCE/MS: 
375BE7B8821130AAFDC47E4267F1D9A0E5AE9432 

O Município de Água Clara/MS, por intermédio da Agente de 
Contratação, designada pelo Decreto nº 306, de 02 de 
fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município de 
Água Clara, com base na Lei Federal nº 14.133/2021. Torna 
público para conhecimento de todos que a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônica 025/2025. Objeto: contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços com 
oferta de pacotes day use para parque aquático, para 
excursão com os idosos cadastrados no programa de "serviço 
de convivência e fortalecimento de vínculo" da secretária 
municipal de assistência social e habitação, da cidade de água 
clara/ms, de acordo com termo de referencia edital e seus 
anexos, relativo ao Processo Administrativo nº 074/2025, cuja 
sessão de habilitação e abertura de propostas ocorreu no dia 
29/05/2025 às 09h (horário de Brasília/DF) foi declarada 
Fracassada, por ausência de participantes/interessados 
habilitados para o certame. Demais informações poderão ser 
solicitadas no Setor de Licitações localizado na Rod. BR 262, 
Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
edital@pmagua clara.ms .gov.br ou pelo Portal de 
Transparência desta Prefeitura Municipal no endereço 
eletrônico: http://189.86.4. 18:8079 /transparência/. Água 
Clara/MS, 30 de Maio de 2025. 

BETÂNIA BATISTA DE MORAES 
Agente de Contratação 

 
Termo de Adjudicação e Homologação. Processo 
Administrativo n° 065/2025. Pregão Eletrônico n° 
029/2025. Registro do TCE/MS: 
08A2585EDF3E1FF07D1A3A5627BE76D4B3735969. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
(HORAS) COM MOTORISTA/OPERADOR, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ÁGUA 
CLARA/MS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, 
ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. Nos termos 
do Art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 
GAB/PGM nº 296 de 15 de dezembro de 2023, ADJUDICO E 
HOMOLOGO, nesta data de 30 de Maio de 2025, o Processo 
Administrativo nº 065/2025, na modalidade Pregão Eletrônico 
029/2025, a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s): Empresa: G 
DE SOUZA RANUCI - LTDA, CNPJ/MF Nº 08.968.162/0001-20, 
Valor: R$ 863.577,60 (Oitocentos e sessenta e três mil, 
quinhentos setenta e sete reais e sessenta centavos). 
Empresa: TERRAL EXTRACAO DE TERRAS - LTDA/ME, CNPJ/MF 
Nº 27.149.108 /0001-05, Valor: R$ 441.600,00 (Quatrocentos 
e quarenta e um mil seiscentos reais). Valor Total da Licitação: 
R$ 1.305.177,60 (Um milhão, trezentos e cinco mil, cento e 
setenta e sete reais e sessenta centavos). O prazo de vigência 

da Ata de Registro será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da publicação.  

Água Clara/MS, 30 de Maio de 2025. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO Nº 639/2025, EM 
RAZÃO DE REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 
015/2024. Contratante: Município de Água Clara – MS. 
Contratada: Stefine Carolina Ribeiro dos Santos. Objeto: 
Contrato temporário na função de Inspetor de Alunos, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.678,82 (um mil e seiscentos 
e setenta e oito reais e oitenta e dois centavos) mensais. 
Vigência: início em 02/06/2025 e data final em 22/12/2025, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 420 – FUNDEB – Fundamental 
70% 080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: 
Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Stefine Carolina 
Ribeiro dos Santos. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO Nº 640/2025, EM 
RAZÃO DE REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 
015/2024. Contratante: Município de Água Clara – MS. 
Contratada: Alana Batista Santos. Objeto: Contrato 
temporário na função de Assistente de Atividades de 
Educação Inclusiva, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 
2.052,50 (dois mil e cinquenta e dois reais e cinquenta 
centavos) mensais. Vigência: início em 02/06/2025 e data 
final em 22/12/2025, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 420 – 
FUNDEB – Fundamental 70% 080808.12.361.0015. 
2121.3.1.90.11–Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal 
Civil. Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na 
Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves 
(Prefeita Municipal)/Alana Batista Santos. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO Nº 641/2025, EM 
RAZÃO DE REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 
015/2024. Contratante: Município de Água Clara – MS. 
Contratada: Luiza Marcelino Sales. Objeto: Contrato 
temporário na função de Atendente Infantil, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.589,87 (um mil e quinhentos e oitenta e 
nove reais e oitenta e sete centavos) mensais. Vigência: 
início em 02/06/2025 e data final em 15/12/2025, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 435 – FUNDEB – Ensino Infantil 70% - 
Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 

Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: 
Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Luiza Marcelino 
Sales. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO Nº 643/2025, EM 
RAZÃO DE REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 
015/2024. Contratante: Município de Água Clara – MS. 
Contratada: Cristiane da Silva Barreto. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 3.301,32 (três mil e trezentos e um reais 
e trinta e dois centavos) mensais. Vigência: início em 
02/06/2025 e data final em 22/12/2025, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 420 – FUNDEB – Fundamental 70% 
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: 
Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Cristiane da Silva 
Barreto. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO Nº 644/2025, EM 
RAZÃO DE REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 
015/2024. Contratante: Município de Água Clara – MS. 
Contratada: Aline Soelen Ferreira de Araújo. Objeto: 
Contrato temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 3.301,32 (três mil e trezentos e um reais 
e trinta e dois centavos) mensais. Vigência: início em 
02/06/2025 e data final em 22/12/2025, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 420 – FUNDEB – Fundamental 70% 
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: 
Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Aline Soelen 
Ferreira de Araújo. 
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